
* Com informações da Assessoria 
de Comunicação da Secretaria de 
Estado de Saúde

O ano de 2020 começou com a 
propagação de duas epidemias 
globais: a do Novo Coronavírus e 
a das informações falsas sobre o 
Covid-19 – uma combinação que 
pode ser perigosa à saúde pública. 
A Secretaria de Estado de Saúde 
alerta que a atual infodemia, isto 
é, a disseminação de ‘fake news’, 
acerca da nova doença respira-
tória dificulta a comunicação de 
orientações de prevenção e trata-
mento dos pacientes.

“Nesse momento, é muito impor-
tante ter clareza sobre como ocor-
re o contágio do coronavírus, os 
cuidados para se prevenir e quan-
do procurar o serviço de saúde. 

Então, se as informações forem 
confusas ou falsas, a atuação de

contingenciamento dos órgãos 
responsáveis fica comprometida, 
e há riscos para a população. To-
dos temos responsabilidade ao 
compartilhar qualquer conteúdo. 
Os perigos das ‘fake news’ são re-
ais”, alerta o secretário de Estado 
de Saúde, Edmar Santos.

A secretaria recomenda que, ao 
receber mensagens, fotos e víde-
os em redes sociais ou aplicativos 
de conversas, é preciso avaliar a 
fonte da informação e confirmar 
a veracidade dos dados antes de 
encaminhá-los. Os órgãos e insti-
tuições oficiais são as fontes mais 
indicadas para esclarecer dúvidas 
sobre coronavírus, como as se-
cretarias estaduais de Saúde.

Casos notificados X suspeitos

A SES alerta ainda sobre a dife-
rença entre casos notificados e 
casos suspeitos. Os casos noti-

ficados pelas unidades de saúde 
ou secretarias municipais ainda 
não pode ser, necessariamente, 
considerados como suspeito, já 
que dependem de avaliação de 
critérios definidos pelas autorida-
des sanitárias.

Já casos considerados suspeitos 
e divulgados pela SES ou Ministé-
rio da Saúde já passaram por ava-
liações detalhadas e serão confir-
mados ou descartados com base 
em análises laboratoriais.

A secretaria esclarece que a testa-
gem laboratorial de cada suspeita 
ocorre no Laboratório Central de 
Saúde Pública Noel Nutels (La-
cen-RJ), que realiza exames para 
vírus respiratórios comuns. E, 
diante de um resultado negativo 
para esses vírus, a amostra segue 
para a Fundação Oswaldo Cruz 
(Fiocruz), que analisa a compatibi-
lidade para outros vírus, incluindo 
o coronavírus.
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SAÚDE ALERTA PARA O PERIGO DAS FAKE 
NEWS SOBRE O CORONAVÍRUS

Exames para o Coronavírus são realizados pelo LACEN - Foto: Mauricio Bazilio/SES
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PORTARIA Nº 281 DE 06 DE 
MARÇO DE 2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e especial-
mente conferidas pelo art. 67 e inciso VI 
do art. 68 da Lei Orgânica do Município e;
Considerando o que dispõe o inciso I 
do art. 41 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema); 
RESOLVE:
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário de Professor 
MG-2D Educação Física, pela exonera-
ção a pedido, em 04 de março de 2020, 
do Servidor Luiz Carlos Silva dos Santos, 
matrícula nº 8153-1, vinculado à Secreta-
ria Municipal de Educação e Cultura, con-
forme Processo nº 4568/2020.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 06 de março de 2020. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 282 DE 06 DE 
MARÇO DE 2020

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e especial-
mente conferidas pelo art. 67 e inciso VI 
do art. 68 da Lei Orgânica do Município e;
Considerando o que dispõe o inciso I 
do art. 41 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema); 
RESOLVE:
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário de Professor 
MG-2E, pela exoneração a pedido, em 04 
de março de 2020, do Servidor Ruy Au-
gusto Santos Neto, matrícula nº 59676-1, 
vinculado à Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, conforme Processo nº 
4604/2020.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Saquarema, 06 de março de 2020. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA SMART Nº 050 DE 06 
DE MARÇO DE 2020

A Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação do 
Art. 121 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família a(o) servidor(a) 
municipal Vanessa Soares Silva dos San-
tos, na matrícula nº 66915, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, por 90 (noventa) dias com data re-
troativa a 05/02/2020, que se estenderá 
até 04/05/2020, conforme o Processo nº 
1402/2020.
Saquarema, 06 de março de 2020
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 051 DE 06 
DE MARÇO DE 2020

A Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação do 
Art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Adenair Moreira Dalgobbo, ma-
trícula nº 44539-1, lotado(a) na Secreta-
ria Municipal de Saude, por 90 (noventa) 
dias durante o período de 16/03/2020 
a 13/06/2020, conforme o Processo nº 
19399/2019.
Saquarema, 06 de março de 2020
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 053 DE 06 
DE MARÇO DE 2020

A Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação do 
Art. 124 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença para Tratar de Interes-
ses Particulares a(o) servidor(a) municipal 
José Lucas Netto de Andrade, matrícula 
nº 65390, lotado(a) na Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura, por 02 (dois) 
anos durante o período de 05/03/2020 
a 04/03/2022, conforme o Processo nº 

3535/2020.
Saquarema, 06 de março de 2020
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 054 DE 06 
DE MARÇO DE 2020

A Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação do 
Art. 121 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família a(o) servidor(a) 
municipal Joelma Goncalves de Oliveira, 
na matrícula nº 50245, lotado(a) na Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultu-
ra, por 120 (cento e vinte) dias com data 
retroativa a 11/02/2020, que se estenderá 
até 09/06/2020, conforme o Processo nº 
3334/2020.
Saquarema, 06 de março de 2020
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 055 DE 06 
DE MARÇO DE 2020

A Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação do 
Art. 124, § 2º da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Cancelar a Licença para Tratar de Inte-
resses Particulares concedida a(o) servi-
dor(a) municipal Maria Alice Guieiro dos 
Santos Sampaio, matrícula nº 55859-1, lo-
tado(a) na Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura, a partir da data 01/03/2020, 
conforme o Processo nº 3757/2020.
Saquarema, 06 de março de 2020
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 056 DE 06 
DE MARÇO DE 2020

A Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação do 
Art. 124 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença para Tratar de Interes-

ATOS DA PREFEITA

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, 
RECEITA E TRIBUTAÇÃO
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ses Particulares a(o) servidor(a) muni-
cipal Marcos Andre dos Santos Amaral, 
matrícula nº 71200, lotado(a) na Secre-
taria Municipal de Saude, por 02 (dois) 
anos durante o período de 01/03/2020 
a 28/02/2022, conforme o Processo nº 
3641/2020.
Saquarema, 06 de fevereiro de 2020
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 057 DE 06 
DE MARÇO DE 2020

A Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação do 
Art. 121 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença por Motivo de Doença 
em Pessoa da Família a(o) servidor(a) 
municipal Luana Nascimento de Olivei-
ra Santana, na matrícula nº 7969, lota-
do(a) na Secretaria Municipal de Saude, 
por 90 (noventa) dias com data retroati-
va a 21/01/2020, que se estenderá até 
19/04/2020, conforme o Processo nº 
2182/2020.
Saquarema, 06 de março de 2020
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 058 DE 06 
DE MARÇO DE 2020

A Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação do 
Art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado pela 
Lei nº 836/2006.
RESOLVE:
Conceder Licença à Gestante a servido-
ra municipal Carla Nepomuceno Alberto, 
matrícula nº 7409, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, por 
180 (cento e oitenta) dias com data re-
troativa a 19/02/2020, que se estenderá 
até 16/08/2020, conforme o Processo nº 
4437/2020.
Saquarema, 06 de março de 2020.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 059 DE 06 
DE MARÇO DE 2020

A Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação do 
Art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado pela 
Lei nº 836/2006.
RESOLVE:
Conceder Licença à Gestante a servi-
dora municipal Raquel Diniz Bentes, 
matrícula nº 7992, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, por 
180 (cento e oitenta) dias com data re-
troativa a 17/02/2020, que se estenderá 
até 14/08/2020, conforme o Processo nº 
4587/2020.
Saquarema, 06 de março de 2020.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 060 DE 06 
DE MARÇO DE 2020

A Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação do 
Art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado pela 
Lei nº 836/2006.
RESOLVE:
Conceder Licença à Gestante a servido-
ra municipal Monica Vasconcelos de Sa, 
matrícula nº 881554, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação e Cultura, 
por 180 (cento e oitenta) dias com data 
retroativa a 14/02/2020, que se estenderá 
até 11/08/2020, conforme o Processo nº 
4197/2020.
Saquarema, 06 de março de 2020.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração,
Receita e Tributação

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 242/2019

Processo Administrativo nº 14140/2018
Modalidade: Pregão Presencial n° 
042/2019
Contratante: Município de Saquarema
Contratada: Companhia de Promoções e 
Eventos KS LTDA,
CNPJ 01.415.205/0001-09.

Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de 
Agenciamento de Artistas de qualquer 
segmento, em suas realizações festivas 
e culturais, para atender as necessidades 
da Secretaria de Esporte, Lazer e Turis-
mo, nos meses de janeiro e fevereiro de 
2020.
Prazo: 60(sessenta) dias.
Valor total do Contrato: 36.750,00 (trinta 
e seis mil setecentos e cinquenta reais).
Dotação Orçamentária: PT 
23.695.0007.2.007; ND 3.3.90.39.39.00
Fonte 1534.
Data da Assinatura: 30/12/2019
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO

Ref. Processo: 14140/2018
Contrato nº 242/2019
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do art. 
67, da Lei n. 8.666, 21 de junho de 1993.
2 – Fica designado a servidora Elaine da 
Costa Carneiro – Matrícula 959618-1 para 
exercer a função de fiscal do contrato n° 
242/2019 do processo administrativo n° 
14140/2018.
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 30 de dezembro de 2019.
Rafael da Costa Castro - Secretário Muni-
cipal de Esporte, Lazer e    Turismo

AVISOS, EXTRATOS, 
EDITAIS E TERMOS 
DE CONTRATO
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